
          O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais e Regimentais

conferidas  pela  Lei  Orgânica  de Araucária/Pr  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1.205/2025

 Indico à Mesa Executiva que a presente indicação seja, encaminhada ao Poder Executivo

para que através da Secretaria competente, seja providenciado a manutenção abaixo descrita, na

Escola Municipal Prefeito Aleixo Grebos, localidade de Vila Angélica.

• Retirada de móveis danificados do pátio da escola;

• Recolocação do piso de borracha na rampa utilizada pelos alunos;

• Colocação de assentos nas mesas utilizadas para jogos de xadrez na área externa;

• Colocação de um degrau na entrada do parquinho infantil , bem como retirada de um cano;

• Conserto das torneiras que estão com vazamentos.

JUSTIFICATIVA

           A Escola Municipal Prefeito Aleixo Grebos, atende atualmente 236 alunos (Infantil 4 e 5 até

o 5° ano – séries iniciais) localizada na Vila Angélica, desemprenha um papel fundamental na

formação educacional e no desenvolvimento social das crianças da comunidade. No entanto, a

atual estrutura apresenta diversas necessidades de manutenção, que comprometem a qualidade

do ensino, a segurança dos alunos e o bem-estar dos professores e demais funcionários.

       Os problemas relatados pelos país que em meu gabinete estiveram presentes, incluem

infiltrações, instalações elétricas e hidráulicas precárias, paredes e pisos danificados, banheiros

deteriorados e perigo na acessibilidade da rampa para alunos cadeirantes. Essas condições não

apenas dificultam o aprendizado, mas também podem representar riscos à  integridade física de

todos  que frequentam o local.



            Além disso, um ambiente escolar bem estruturado e agradável contribui diretamente para

a motivação dos alunos, reduzindo a evasão escolar e promovendo um ensino mais eficiente. As

melhorias na infraestrutura,  segurança e acessibilidade da escola garantirão um espaço mais

digno  e  apropriado  para  a  realização  das  atividades  pedagógicas,  esportivas  e  culturais,

fortalecendo o compromisso do Município com a Educação de qualidade. Segue fotos em anexo.

       Ante  o  exposto,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação  e,

posteriormente,  seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de março de 2025.

OLIZANDRO  JOSÉ FERREIRA JÚNIOR
Vereador                                                                       
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